
“ANEXO I” 
CARTA PROPOSTA 

 
 

À Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP 
 
Objeto: (definir o objeto de acordo com o Projeto Básico) 
 
Ref.: Dispensa Eletrônica nº  003/2024 – DECOMP/DA. 
 
Prezado Senhores, 
 
  Apresentamos e submetemos à apreciação de vossas senhorias, nossa 
proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade 
por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua preparação. 
 
  O valor total para execução dos serviços é de R$__________(por 
extenso), de acordo com os quantitativos e preços unitários cotados por nossa 
empresa. 
 
  Para atender o disposto no artigo 10 do Decreto 14.122 de 19 de agosto 
de 1992, o valor estimado do ISS compreendido no preço proposto é de 
R$..............................(..........................). 
 
  Declaramos, outrossim, que em nosso preço proposto estão incluídos 
todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive as 
despesas com materiais mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista, 
previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer 
danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa dos serviços e das obras complementares, 
conforme projetos e especificações constantes do edital, sem que nos caiba, em 
qualquer caso, direito regressivo em relação à NOVACAP. 
 
  Comprometemo-nos a executar eventuais serviços, bem como 
fornecimento de materiais não constantes do Edital, mas inerentes à natureza dos 
serviços contratados. Os custos unitários serão especificados e orçados pela NOVACAP 
e submetidos à aprovação da contratada para execução e pagamento.  
 
  Será pago pela execução da obra, serviços e fornecimento de materiais 
efetivamente aplicados na obra, objeto desta licitação, os preços unitários propostos 
pela contratada, multiplicados pelos quantitativos dos serviços executados e/ou 
materiais fornecidos. 

Declaramos que nos sujeitamos ás condições do edital e que temos 
pleno conhecimento do local das obras. 
 



  Declaramos expressamente, a concordância do proponente aos termos 
do Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, alterado pelos Decretos nº 26.993, de 
12/07/2006 e nº 27.069, de 14/08/2006. 
   
  Declaramos expressamente, a concordância do proponente aos termos 
das Seções XII e XIII do Capítulo I do Título IV do Regulamento de Licitações e 
Contratos da NOVACAP. 
 
  O prazo de execução total dos serviços é de   ............ (........) dias 
corridos a partir do dia seguinte ao da assinatura do contrato. 
  
  O prazo de validade desta proposta é de ...... (.............) dias corridos a 
partir da data de abertura da licitação. 
 
  Acompanham a nossa proposta de preços os documentos previstos 
neste Edital, bem como todos os demais julgados oportunos para perfeita 
compreensão e avaliação da proposta. 
 
  Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica administrativa que 
forem necessários para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos, desde 
já, a substituir ou aumentar à quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que 
assim o exija a fiscalização da NOVACAP. 
 
  Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as 
especificações das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a 
qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da fiscalização 
da NOVACAP, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização 
dos trabalhos, de conformidade com as normas mencionadas. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
 

a) Dados necessários à elaboração do contrato: 
 

 nome completo, nº da carteira de identidade, nº do CPF, estado civil, 
profissão e domicílio do representante legal; 

 razão social da licitante; e 

 nº do fax, se houver. 
 

Atenciosamente, 
 

Data, carimbo, nome e assinatura do representante legal 
 


